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C O N C U R S O  P Ú B L I C O  –  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º 3 8 0 / 2 0 1 6                    

 
O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 243/2010, Lei nº 249/2011, Lei nº 270/2012, Lei nº 281/2013, Lei nº 243/2015, Lei nº 323/2015 e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de 
vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí, sob 

sua inteira responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, no quadro de servidores da Prefeitura do Município de Sarandi, de 

acordo com as tabelas do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura do Município de Sarandi. 

1.3 À Comissão Especial do Concurso Público ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do certame, tais 
como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, de 

caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, e prova de títulos de caráter classificatório para todos os cargos de nível 
superior nos termos do item 13 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Sarandi – PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, a 
Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

3. DOS CARGOS  

 
3.1 O cargo, o requisito mínimo para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, a remuneração inicial e o 

valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 3.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente de Combate a 
Endemias 

Ensino Fundamental Completo 40h 02 R$1.014,00 R$40,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais – Masculino 

Ensino fundamental incompleto 40h 10 R$ 912,00 R$30,00 

Auxiliar de Educador/ 
Cuidador 

Ensino Fundamental Completo 12h por 36h 08 R$ 1.028,37 R$40,00 

Motorista Categoria – D 

Ensino fundamental incompleto. Curso 
básico de qualificação profissional, curso de 
direção defensiva. Habilitação na categoria 
e experiência comprovada no cargo de no 

mínimo 01(um) ano em CTPS ou nomeação 
em Concurso Público 

40h 05 R$ 1.508,61 R$50,00 

Gratificação por Local de Trabalho aos servidores que atuarem no Serviço de Acolhimento Institucional Municipal. A Gratificação por 
Local de Trabalho é de 20%. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A R A N D I                                       
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TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA SEMANAL 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Educador de Base 
Ensino médio completo e 
capacitação específica* 

Turnos fixos diários por meio 
de rodízio de 12h por 36 h 

02 R$1.285,46 R$50,00 

Orientador Social Ensino Médio Completo 40h 02 R$1.060,68 R$50,00 

* A capacitação específica para o cargo de Educador de Base será oportunamente fornecido pelo município. 
Gratificação por Local de Trabalho aos servidores que atuarem no Serviço de Acolhimento Institucional Municipal. A Gratificação por 
Local de Trabalho é de 20%. 
 
TABELA 3.3 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA SEMANAL 
VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Advogado 
Formação superior em Direito e 

aprovação no exame da OAB do estado 
de domicílio civil. 

30h 02 R$ 2.349,76 R$100,00 

Médico 
Cardiologista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico Clínico 
Geral 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico 
Dermatologista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médica 
Infectologista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico 
Neurologista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico 
Oftalmologista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico 
Ortopedista 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico Pediatra 
Formação superior em Medicina e 

especialização na área; inscrito pelo 
Conselho Regional de Medicina (CRM). 

20h 06 R$ 3.050,75 R$100,00 

Médico 
Plantonista 

Clínico Geral 

Formação superior em Medicina e 
especialização na área; inscrito pelo 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 
36h 05 R$ 9.579,76 R$100,00 

Médico Psiquiatra 

Diploma Medicina Certificado de 
Residência 

Médica em Psiquiatria ou Título de 
Especialista concedido pelo respectivo 

Conselho de Classe. 

20h 01 R$ 3.050,75 R$100,00 

Pedagogo com 
especialização 

em 
Psicopedagogia 

Curso Superior em Pedagogia com 
especialização em Psicopedagogia. 

40h 01 R$ 2.849,42 R$100,00 

GPD – Gratificação de Produtividade e Desempenho, conforme Lei Complementar nº268/2012 para todos os cargos de Médicos. 
 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Sarandi, Estado do Paraná: 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo; 
 f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
  

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico: 
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período do dia 13/05/2016 às 23h59min do dia 16/05/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
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www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e 
exoneração do emprego. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

   5.7.1 No caso de duas ou mais solicitação de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será              
homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente.  

5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 18/05/2016 no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso e será publicado no Diário Oficial do Município de Sarandi/PR. 

5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 8h do dia 19/05/2016 às 23h59min do dia 20/05/2016 através do link – 
Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 29/05/2016, realizar uma nova inscrição, gerar o 
boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e no prazo 
estabelecido neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão 
consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 18/05/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Sarandi serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 

efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será no período das 8h do dia 13/05/2016 às 23h59min do dia 29/05/2016, observado 

horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 
submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 
6.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será considerada a 

última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As 
demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor 
pago para outro candidato. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso 
a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Sarandi, Estado do 
Paraná. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 30 de maio de 2016. 
As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.9 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Município de Sarandi e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
7.1 Aos portadores de deficiências, nos termos do, art. 15, parágrafo único, da Lei Complementar nº 10/1992, serão reservados 10% (dez por 

cento) das vagas de cada cargo elencado nas tabelas do item 3 deste Edital, ou seja, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato 
portador de deficiência aprovado no Concurso Público, a cada 10 (dez) nomeações de candidatos efetivadas em cada cargo, durante o 
processo de validade do Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 

7.2 A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Complementar nº 10/1992, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova objetiva e discursiva e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 

7.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados na condição de portador de deficiência. 

7.4 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem de classificação. 

7.5 Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá: 

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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7.5.1 No Formulário de Solicitação de Inscrição declarar se pretende participar do Concurso Público como portador de deficiência e preencher o 
tipo de deficiência; 

7.5.2  Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 30/05/2016 em envelope 
fechado endereçado a Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí, com as informações abaixo: 

 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Concurso Público da Prefeitura do Município de Sarandi 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
7.6 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição e/ou não enviar o laudo médico, não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação. O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como o enquadramento previsto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004. Só serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. 

7.7 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e 
do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será 
desconsiderada, passando, então o candidato à ampla concorrência. 

7.8 Caso não encaminhe o atestado médico no prazo estabelecido no subitem 7.5.2, o candidato será considerado como não portador de 
deficiência, sem direito à reserva de vaga, passando à ampla concorrência.·. 

7.9 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
7.10 Os candidatos não qualificados como pessoas com deficiência, serão excluídos da listagem de vagas própria, permanecendo apenas na 

listagem de classificação geral, caso não tenham sido eliminados do Concurso Público. 
 

8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

8.2 Da Candidata Lactante: 
8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 16 deste Edital durante a 
realização do certame. 

8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.5.2, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 30/05/2016 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Concurso Público da Prefeitura do Município de Sarandi 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
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8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 

8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso e a partir da data provável de 01/06/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso na data provável de 

01/06/2016. 
9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 

de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
9.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 16 deste Edital. 
 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 
TABELA 10.1 

NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO 
DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
– Masculino 

 
Motorista  

Categoria –D 
 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 06 5,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 04 4,00 16,00 

 Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 5,40 54,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 20 ------------- 100,00 

 

TABELA 10.2 

NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Agente de Combate 

a Endemias 

 

Auxiliar de 

Educador/ Cuidador  

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 04 5,00 20,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 04 4,00 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

04 4,50 18,00 

Conhecimentos 
Específicos 

08 5,75 46,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 20 ------------- 100,00 

 
TABELA 10.3 

NIVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Educador de Base 

Orientador Social 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 1,00 5,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades e 
Informática 

05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------- 100,00 

 

TABELA 10.4 

NIVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Advogado 

Médico Cardiologista 

Médico Clínico Geral 

Médico Dermatologista 

Médico Infectologista 

Médico Neurologista 

Médico Oftalmologista 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 1,00 5,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------- 100,00 ------------- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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Médico Ortopedista 

Médico Pediatra 

Médico Plantonista 

Clínico Geral 

Médico Psiquiatra 

Pedagogo com 

especialização em 

Psicopedagogia 

2ª TÍTULOS 
De acordo com o item 

13 
------------- ------------- 10,00 CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Sarandi, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 

lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os 
locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus 
proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 12 de junho de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 06 de junho de 2016. 

11.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

11.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
11.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 

sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
11.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 15.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 deste Edital. Caso seja 

de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes 
de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 

11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

11.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 15.1.6 deste Edital. 

11.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente depois de 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 

envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 11.24 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
11.22 A prova objetiva será composta por 20 (vinte) questões de caráter eliminatório e classificatório para o nível fundamental 

incompleto/completo e 40 (quarenta) questões de caráter eliminatório e classificatório para o nível médio e superior, distribuída e avaliada 
conforme as tabelas do item 10 deste Edital. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso


Página 7 de 19 
 

11.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
11.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 
11.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

12. DA DIVULGACAO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
13/06/2016 a 15/06/2016.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 16 deste Edital. 

 

13. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 
13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para todos os cargos de Nível Superior e somente serão corrigidos os 

títulos dos candidatos que, conforme o subitem 11.24 deste Edital, obtiverem 50% ou mais na prova objetiva e, ainda, não sejam 
eliminados por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.2 O horário, o local em que os títulos deverão ser entregues serão divulgados em edital a ser publicado oportunamente. 
13.3 Os candidatos inscritos para os cargos de nível superior que desejarem participar da prova de títulos deverão: 
 a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período 

das 9h do dia 06/05/2016 às 23h59min do dia 11/05/2016 do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e a via remetente 
colar no envelope no campo destinado conforme exemplo, e entregar juntamente com os documentos comprobatórios em envelope 
lacrado no dia e local de aplicação da prova objetiva, nos termos do Edital de Convocação a ser publicado. 
c) É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação 
dos títulos. 

 
 
EXEMPLO: 

 
     
         

        
  

 
 
           

TABELA 13.1 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do cargo 
a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do cargo a 
que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

03 
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na 
área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível 
de especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 
(por título) 

4,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
13.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
13.5 O candidato deverá apresentar juntamente com os documentos pertinentes a prova de títulos, cópia autenticada do 

certificado/declaração ou diploma de conclusão do curso de graduação requisito do cargo para o qual se inscreveu. 
13.6 Não serão avaliados os documentos: 
 a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
 b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
 c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 

o respectivo mecanismo de autenticação; 
 e) sem data de expedição; 
 f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem 

tradução juramentada; 
 g) desacompanhados do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação, nos termos do subitem 13.5; 
 h) adquiridos antes da graduação exigida como requisito do cargo. 
 i) que não estejam acompanhados do requisito mínimo para o Cargo. 
13.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 13.1 deste Edital. 
13.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 

todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
13.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
13.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.11 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, tampouco serão fornecidas cópias. 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO DE APOIO A  UNESPAR – 
CAMPUS PARANAVAÍ – PR 
CAIXA POSTAL 40 
CEP: 87701-970 

 
PREFEITURA DO MUNICÌPIO DE SARANDI/PR 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 
CARGO: XXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI/PR 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 
CARGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXX 
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13.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

13.13 A relação com a nota obtida na prova de títulos será divulgada no edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
13.14 Da Titulação Acadêmica 
13.14.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato possua 

mais de um título de graduação/especialização, mestrado e doutorado que seja considerado como requisito do cargo, um título 
de graduação/especialização será considerado como requisito do cargo e os demais títulos serão pontuados até o limite 
máximo de pontos estabelecidos na tabela 13.1. O candidato deverá apresentar, além do título que pretende pontuar, o título de 
graduação/especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso. 

13.14.2 Os títulos de graduação, especialização, mestrado e doutorado serão comprovados mediante Diploma de Conclusão de Curso. Também 
serão aceitos Certificados/Declarações de Conclusão de Curso, expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado do histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação ou a comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.14.3 Para os cursos concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

13.14.4 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária 
cursada. 

13.15 Quanto ao resultado da prova de títulos caberá a interposição de recurso, nos termos do item 16 deste Edital. 
 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
14.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
14.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para todos os cargos de Nível Superior será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na 

prova de títulos. 
14.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
e) obtiver a maior nota em Matemática; 
e) tiver maior idade; 

14.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com 
Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem 
de classificação. 

 

15. DA ELIMINAÇÃO 

 
15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. 

15.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

15.1.5  Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os     
demais candidatos. 

15.1.6   Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
15.1.7   Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.8   Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
15.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
15.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
15.1.16  Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado no subitem 

15.1.4. 
15.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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 a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: isenção, pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa 
com Deficiência; 

 b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 c) contra o resultado da prova objetiva; 
 d) contra o resultado da prova de títulos; 
 e) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração 

e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 16.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
16.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 16.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
16.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
16.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
16.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
16.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

16.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
16.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí, empresa responsável pela organização do certame, 

constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou 
revisões adicionais. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município de Sarandi – PR e 

publicado em Diário Oficial e nos endereços www.fundacaofafipa.org.br/concurso em duas listas, em ordem classificatória, com 
pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 

 

18. DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS 

 
18.1  O candidato aprovado deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no 

respectivo cargo, os seguintes documentos:  
18.1.1 cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento (RG e CPF do cônjuge); 
18.1.2 prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
18.1.3  prova de quitação com serviço militar, para o candidato do sexo masculino;  
18.1.4  cópia do documento de Identificação;  
18.1.5  cópia do Cartão do CPF;  
18.1.6  cópia do Certificado de Conclusão do Curso exigido pelo Edital;  
18.1.7 cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade;  
18.1.8 02 (duas) fotografias 3X4, recentes;  
18.1.9  cópia da Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s) até 21 anos; 
18.1.10 certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside;  
18.1.11 declaração que não sofreu penalidade de demissão em serviço público, de acordo com a Constituição Federal; 
18.1.12 Declaração de não acúmulo de cargo em serviço público, de acordo com a Constituição Federal; 
18.1.13 comprovante de residência; 
18.1.14 nº do PIS/PASEP;  
18.1.15 carteira nacional de habilitação em dia;  
18.1.16 Os documentos exigidos como requisito do cargo e outros listados no momento do ato convocatório.  
18.1.17 As cópias dos documentos solicitados deverão ser entregues mediante apresentação dos documentos originais, para certificação junto 

ao Departamento de Recursos Humanos do Município. 
18.2 A convocação, para a entrega da referida documentação, dar-se-á através de publicação através do Jornal O Diário.  
18.3 O prazo para entrega da referida documentação é peremptório, o não comparecimento para entrega da documentação acarretará a 

desclassificação do candidato do certame. 
 

19. DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS 

 
19.1  Os candidatos que tiverem sua documentação aprovada serão convocados, através de publicação no Jornal O Diário, e no quadro de 

avisos da Prefeitura do Município de Sarandi e deverão apresentar os exames pré-admissionais a seguir:  
19.1.1 Laudos de perícia médica realizado por profissionais ou entidades indicados pela Prefeitura do Município de Sarandi com indicação de 

aptidão;  
19. 2  O prazo para entrega dos referidos exames é peremptório, o não comparecimento para entrega dos mesmos acarretará a 

desclassificação do candidato do certame.  

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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19.3  Após a publicação da lista de classificação, o candidato aprovado como portador de deficiência será convocado, de acordo com o 
número de vagas previsto no Concurso Público, para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade 
com o exercício das atribuições do cargo/área de atuação e/ou especialidade e de que está em condições de exercê-lo.  

19.4 Será eliminado da lista de deficientes, o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Solicitação de Inscrição não for 
constatada no Laudo de perícia médica, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral final.  

19.5  A nomeação dos aprovados será condicionada à sua apresentação, no prazo estipulado pelo Edital de convocação a ser divulgado pela 
Prefeitura do Município de Sarandi, munidos dos documentos relacionados e da aptidão nos exames pré- admissionais, conforme itens 
anteriores, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião da convocação.  

19.6  A Prefeitura do Município de Sarandi publicará relação dos candidatos que não se apresentaram para entrega de documentação e para 
realização dos exames pré-admissionais. 

 

20. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 
20.1  A nomeação para o cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, devendo o mesmo comprovar 

os seguintes requisitos:  
20.1.2  estar em dia com as obrigações eleitorais;  
20.1.3  estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;  
20.1.4  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação;  
20.1.5  não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  
20.1.6  não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 

do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  

20.1.7  submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de verificação pelo Serviço Médico Pericial 
Municipal;  

20.1.8  não haver contra si condenação criminal transitada em julgado;  
20.1.9  apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio;  
20.1.10 apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 

exercício de mais um cargo, quando acumulável;  
20.1.11 não perceber proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência 

em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição 
Federal e de serviço militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

20.1.12 Comprovar, por meio de Diploma ou Certificado de Conclusão, o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.  
20.1.13 O órgão promotor do Concurso Público e a empresa executora não se responsabilizam por contatos não estabelecidos em decorrências 

de mudanças de endereço e telefone dos candidatos, o candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Sarandi/PR.  

20.1.14 O candidato nomeado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data de publicação do ato de nomeação para tomar 
posse no cargo. Não ocorrendo a apresentação o candidato será considerado desistente e perderá automaticamente a vaga, facultando 
à Prefeitura do Município de Sarandi o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  

20.2  Após tomar posse no cargo, o candidato terá o prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis para entrar em exercício.  
20.3  Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação para assumirem a vaga, só lhes será deferida no caso de exibirem a 

documentação original comprobatória das condições previstas no item 19 deste Edital.  
20.4  A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da nomeação, implicará a impossibilidade de aproveitamento do candidato 

aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público.  
20.5  Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial indicada pela 

Prefeitura do Município de Sarandi para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.  
20.6 Caso a Perícia Médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o exercício do cargo, este não 

será considerado apto à nomeação, e deverá deixar a sua vaga disponível para o próximo candidato, na ordem de classificação. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela 
Prefeitura do Município de Sarandi no Jornal O Diário, no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Sarandi e no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  

21.2 O candidato que recusar a posse, ou ainda deixar de entrar no exercício do seu cargo imediatamente após a nomeação será 
considerado desistente.  

21.3 A eliminação do candidato habilitado, nomeado ou não, bem como sua desistência, por escrito, importará na convocação daquele que o 
suceder na ordem de classificação, durante o período de validade do Concurso Público.  

21.4 Os candidatos nomeados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
21.5 O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo em virtude de Concurso Público adquire estabilidade após três anos de efetivo 

exercício. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período 
de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão, capacidade e desempenho serão objetos de avaliação por comissão especial 
designada para esse fim, com vista à aquisição da estabilidade.  

21.6 Os documentos emitidos no exterior deverão estar acompanhados de tradução pública juramentada.  
21.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura do Município de Sarandi, ouvida a Comissão Especial do Concurso Público e a 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí.  
21.8 Ao efetuar a sua inscrição, o candidato assume o compromisso tácito de aceitar as condições estabelecidas neste Edital e na Legislação 

pertinente. 
 21.9 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 

resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

21.10 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo, para esse fim, a 
homologação publicada no Jornal O Diário.  

21.11 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter irrecorrível, 
como desistência.  

21.12 A Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público.  

21.13 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, Cargo e 
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura do Município de 
Sarandi, situada  à Rua José Emiliano de Gusmão, nº. 565, CEP 87111-230, Sarandi/PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público nº 380/2016. 

21.14 Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O 
candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital.  

21.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.                    
                                                             Sarandi, 13 de Maio de 2016. 

 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ADVOGADO 

DESCRIÇÃO: Postulam, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao magistrado ou ministério 
público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no tribunal de 
júri, e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos de Leis, Pareceres Jurídico, Sindicância e Processo 
Administrativo e demais serviços. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: Trabalham, em serviços na administração pública, assalariados, em ambiente fechado e em horário diurno. 
Executam suas funções com supervisão na execução de Leis, Pareceres Jurídico, Sindicância e Processo Administrativo e demais serviços que a 
administração pública vier solicitar dos serviços destes profissionais. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos municípios infestados e em armadilhas e pontos 
estratégicos nos municípios não infestados; Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.); Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizadas 
conforme orientação técnica; Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; Utilizar corretamente os equipamentos 
de proteção individual indicadas para cada situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 
Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos as sua zona; Registrar as informações referentes às atividades executadas nos 
formulários específicos; Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento (PA); Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos 
de dengue. Visitam domicílios diariamente o trabalho é externo em campo de casa em casa (de rua); sob orientação e supervisão de profissionais da 
saúde; orientam a comunidade e rastreiam focos de doenças especificas; promovem educação sanitária e ambiental; participam de campanhas 
preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; participam de reuniões 
profissionais. Executam tarefas administrativas. 

AUXILIAR DE EDUCADOR / CUIDADOR 

Apoio às funções do educador/cuidador; Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre outros); 
Apoio nos cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 

DESCRIÇÃO: Realizam manutenção geral em vias publicas, auxilio na construção civil, tapam buracos, limpam vias permanentes e conservam bueiros 
e galerias de águas pluviais. Controlam atividades de conservação e trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente. Prestam serviços de auxilio na área administrativa entre outros (arquivos, organização de documentos, recebimentos e expedição de malotes 
nos setores).  
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: Atuam nos serviços de conservação e manutenção de rodovias, estradas, avenidas e ruas, auxilia na área 
administrativa. São servidores da administração pública. Organizam-se em equipe ou individual, com supervisão permanente, em ambiente a céu aberto 
e ou fechado, no período diurno. No desenvolvimento de suas atividades podem permanecer em posições desconfortáveis durante longos períodos e 
expostos à ação de ruído intenso. 

EDUCADOR DE BASE  

DESCRIÇÃO: Realizam atendimento em geral as crianças e adolescentes, famílias, idosos e pessoas com deficiência.  
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: Observar, registrar e auxiliar, sob orientação, o desenvolvimento do público atendido, através de abordagem 
individual e /ou grupal, respeitando suas necessidades e aspirações; Prestar atendimento em geral as crianças e adolescentes, famílias, idosos e 
pessoas com deficiência, no tocante aos encaminhamentos de suas necessidades: escola, saúde, lazer, profissionalização e cultura, sob orientação; 
Realizar serviços que compreendam cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção em períodos diurnos e noturnos; Organização do ambiente 
(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada adolescente); Auxílio ao publico atendido para lidar com sua história de 
vida, fortalecimento da autoestima e construção da identidade; Organização de materiais, de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento 
de cada atendido, de modo a preservar sua história de vida; Programar, desenvolver e avaliar as atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas 
com a população atendida; Desenvolver, conforme o segmento, o projeto pedagógico e o regimento interno estabelecido; Acompanhamento nos 
serviços de saúde, lazer, profissionalização, cultura, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um 
profissional de nível superior deverá também participar deste acompanhamento; Apoio aos técnicos no acompanhamento familiar do publico atendido; 
Apoio na preparação para o desligamento, sendo para tanto, orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; Apoio nos cuidados com 
a moradia (organização do ambiente acompanhamento durante as refeições, dentre outros); Integrar a equipe interdisciplinar, participando ativamente 
dos grupos de estudo, curso de capacitação ou reuniões quando solicitado; Outras tarefas correlatas. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA  

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
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aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada., analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICA INFECTOLOGISTA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.  
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO PEDIATRA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
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município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Realiza consultas e atendimentos médicos; emitem diagnósticos, prescreve tratamento. 
Aplica seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da 
comunidade. Realiza a promoção, prevenção e reabilitação de portadores de transtornos mentais. Participa de Junta Médica quando convocado. 
Executa tarefas afins. Coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e 
difundem conhecimentos da área médica. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

DESCRIÇÃO: Realizam consultas e atendimentos médicos, solicita exames médicos; emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades; programam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, trabalham nas áreas de saúde, examina o paciente. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada, analisa e interpreta resultados de 
exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, prescreve medicamentos, efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a 
cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais 
aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 
a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar 
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA CATEGORIA – D 

DESCRIÇÃO: Dirigem e manobram à frota de veículos municipais da tais como caminhões, ônibus, micro-ônibus e peruas escolares, e transportam 
pessoas, cargas ou valores, conforme itinerário previsto. Seguindo as regras de trânsito, para transportar estudantes dentro e fora de uma localidade. 
Realizam verificações e manutenções básicas do veículo, realizar inspeções em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos 
e de cargas, e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
CARACTERÍSTICA DE TRABALHO: São servidores públicos, dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito. Inspeciona o veículo, 
verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testa freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento. Providencia os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado. 
Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento. Mantém a 
limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. O trabalho é realizado de forma individual, em veículos, em horários irregulares, sob 
supervisão. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

ORIENTADOR SOCIAL  

Garantir a atenção, a defesa e proteção a pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, assegurando seus direitos, abordando-as,  
sensibilizando-as e identificando suas necessidades e demandas desenvolvendo atividades de convívio. 
Mediar oficinas coletivas desenvolvidas no âmbito dos serviços socioassistenciais/socioeducativos promovendo atividades participativas fortalecedoras 
dos laços de convivência e vínculos por meio de atividades elaboradas no âmbito do lazer, esporte, arte e cultura. 
Planejar em conformidade com a proposta pedagógica do local de trabalho, atividades lúdicas, pedagógicas, sociais, culturais de rotinas diárias. 
Programar e desenvolver atividades com objetivos de superar as questões sociais apresentadas, devendo conhecer, identificar e compreender a 
realidade social e a especificidade de cada política publica na área de assistência social do publico a ser atendido. 
Observar, registrar e auxiliar, sob orientação, o desenvolvimento do público atendido, através de abordagem individual e/ou grupal, respeitando suas 
necessidades, potencialidades e aspirações. 
Observar e registrar as ocorrências no âmbito do desenvolvimento do projeto/programa/serviço referente ao público atendido. 
Integrar a equipe interdisciplinar, participando ativamente dos grupos de estudo, curso de capacitação ou reuniões quando solicitado, visando a 
capacitação permanente. 
Prestar apoio quando necessário, no tocante aos encaminhamentos para escola, saúde, lazer, profissionalização, cultura entre outros, sob orientação 
do técnico de referência. 
Zelar pela organização, atualização e registro de documentos que são de sua responsabilidade. 
Programar, desenvolver, monitorar e avaliar as atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas com o publico a ser atendido, sempre com 
orientação do técnico de referência. 
Tomar providências adequadas e/ou comunicar a equipe técnica ou coordenação em situações especiais. 
Estabelecer um padrão de convívio grupal, solidário, familiar e comunitário. 
Prestar primeiros socorros, sempre que necessário, seguindo criteriosamente as orientações pertinentes ao assunto. 
Auxiliar o público alvo com o qual atuará para que este possa conhecer e refletir sobre sua história, favorecendo-os na reflexão de sua trajetória de vida 
e na construção de um saber crítico. 
Executar outras tarefas correlatas. 

PEDAGOGO COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA 

Realizar articulação entre os diferentes segmentos institucionais (equipe operacional, equipe técnica e crianças e adolescentes) para o desenvolvimento 
integral das crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente; 
Promover um espaço que seja educativo em todas as suas esferas, considerando todos os sujeitos ali envolvidos e possibilitando, através das relações 
existentes (e daquelas possíveis de serem construídas) experiências de crescimento e cuidado uns com os outros e com o todo, de modo a transformar 
a realidade institucional em um espaço de desenvolvimento sensível, significativo e de qualidade para todos; 
Construir interação dialógica com crianças e adolescentes: na resolução de conflitos; na elaboração das regras da casa e distribuição de tarefas para a 
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sua organização; no comportamento de sua rotina de estudos; no esclarecimento de dúvidas acerca de seu processo de acolhimento; na elaboração de 
atividades que promovam o seu desenvolvimento (álbum de memórias, genograma do desejo, projeto de vida, entre outras); no estabelecimento de 
uma relação afetiva e respeitosa na qual criança e adolescente se sintam ouvidos e percebidos em suas necessidades e anseios particulares; 
Desenvolver relação compartilhada das responsabilidades com os cuidadores: na resolução de conflitos (com os acolhidos institucionalmente e entre os 
próprios cuidadores); na organização da rotina da instituição (.casa.) e definição da atribuição de funções; na explanação de cada caso de  colhimento 
para a sensibilização do olhar e do agir com cada criança e adolescente e nas atividades formativas; 
Manter relação/interação com a rede de ensino a fim de acompanhamento do desenvolvimento escolar das crianças/adolescentes institucionalizados. 
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 COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com 
frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas 
com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: História do município de Sarandi/Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, 
relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações histórico-geográficas 
em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

ESPECÍFICO AO CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; 
Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, 
Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da 
Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário. 

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR 

Constituição Federal 1988(Art. 203 e 204). SUAS (12.435/11).  ECA (Lei 8069/90). - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
(Resolução 109/09- com ênfase ao Serviço Proteção Social Especial - Serviços de Alta Complexidade), Orientações Técnicas para Serviço de 
Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes. Conceitos Cidadania e Sigilo Profissional. Conceito de relações pessoais, trabalho em equipe, 
atendimento ao público, ética e postura do servidor, direitos e deveres, noções básicas de relacionamento humano no trabalho. Noções básicas com o 
cuidado de crianças e adolescentes, sua alimentação, higienização e cuidados diários suprindo as funções protetivas de um responsável ou familiar.  
Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação do imóvel e/ou instalação. Noções básicas sobre utilização, guarda e 
armazenagem de materiais, utensílios e equipamentos utilizados no processo de limpeza do local de trabalho. Noções básicas sobre o manuseio de 
alimentos, sua higienização, preparo e armazenamento bem como dos equipamentos e utensílios utilizados para o seu preparo. Organização e controle 
do estoque de produtos alimentares, de higiene e limpeza do local de trabalho.  Estatuto dos Servidores Públicos de Sarandi-PR (Lei 10/92). Lei 
Complementar 159/2007 – Plano de Cargos e Carreiras. 

 COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e problemas; 
Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, 
volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, 
porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo graus, resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Lei orgânica do Município. Ética. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, 
segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: literatura, artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

Informática Básica: ambientes operacionais: Windows. Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer). Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org 
Calc).Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, E-Mail, Navegador de Internet (Chrome, Internet explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa 
na Web.  

ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

EDUCADOR DE BASE 

Constituição Federal 1988 com enfoque aos Artigos 203 e 204. História Social da criança e da família. Exclusão social. Sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente. Lei 8069/90 – ECA - Das Deposições Preliminares, Direitos Fundamentais, Da Prevenção, Atuação do Conselho Tutelar, 
Guarda, Tutela, Curatela, Adoção e família substituta. Crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Violação de 
Direitos. Tipos de Violências Intrafamiliar e Extrafamiliar contra crianças e adolescentes. 
PNAS (Política Nacional Assistência Social) - LOAS (Lei 8742/93) - SUAS (12.435/11) - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 
109/09- com enfoque ao Serviço Proteção Social Especial - Serviços de Alta Complexidade), Orientações Técnicas para Serviço de Acolhimento 
Institucional para crianças e adolescentes. Conceitos de Ética e Moral, Cidadania e Sigilo Profissional. Conceito de mediador de conflitos e Noções 
básicas de atendimento ao público.  Estatuto dos Servidores Públicos de Sarandi-PR (Lei 10/92). Lei Complementar 159/2007 – Plano de Cargos e 
Carreiras.  

ORIENTADOR SOCIAL 

Constituição Federal 1988 com enfoque aos Artigos 203 e 204.  PNAS (Política Nacional Assistência Social) – LOAS (Lei 8742/93) - SUAS (12.435/11) 
- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 109/09- Proteção Social Básica e Proteção Social Especial – Serviços de Média 
Complexidade), com enfoque as Orientações Técnicas para CRAS, CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes entre 06 e 17 anos. NOB/SUAS e NOB/SUAS RH – Exclusão e mazelas sociais. Sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente. Lei 8069/90 – ECA, Proteção integral: Políticas Integradas. Políticas Públicas e os Conselhos de Direitos. Violação de Direitos. Famílias 
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em Situação de  Vulnerabilidade e Risco Social. Tipos de Violências Intrafamiliar e Extrafamiliar contra crianças e adolescentes. Estatuto do Idoso (Lei 
10.741/03) Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15). 

 COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas 
envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões 
Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. 
Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 
Conhecimentos Gerais: Lei orgânica do Município. Ética. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, 
segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: literatura, artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ADVOGADO 

Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder constituinte originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das normas 
constitucionais. Interpretação das normas constitucionais.  Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres 
individuais e coletivos, dos direitos sociais, dos direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. Da organização do Estado: 
da organização político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: organização, competência e responsabilidades; da 
intervenção do Estado no Município. Da repartição das competências. Do Poder Legislativo: composição e atribuições; do processo legislativo; da 
fiscalização; do Tribunal de Contas. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos 
Tribunais e juízes dos Estados; das funções essenciais à justiça. Do controle da constitucionalidade: controle difuso e concentrado; Ação Declaratória 
de Constitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, Inconstitucionalidade por 
Omissão e Mandado de Injunção; o controle de constitucionalidade das leis municipais. Direito Administrativo: Princípios constitucionais e 
infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração 
Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e 
espécies; discricionariedade e vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; controle jurisdicional. Poderes da administração: 
Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. Poder de polícia. Bens públicos: regime jurídico e classificação; formas de 
utilização, concessão, permissão e autorização de uso; desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, 
necessidade pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Processo 
Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; concessão e autorização dos serviços 
públicos; parcerias público-privadas (Lei n.º 11.079/2004). Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres; regime 
jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e 
criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na administração 
pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela 
omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa.  
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, integração e interpretação. Das 
pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Do domicílio. Dos bens: classificação. Fatos 
jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, validade e defeitos. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das 
obrigações e suas modalidades. Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das 
espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: conceito, classificação, aquisição, 
perda, efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, aquisição e perda. Usucapião. Lei de Registros Públicos. Direito 
Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Da competência. 
Das partes e dos procuradores. Da intervenção de terceiros: da assistência, do litisconsórcio, da denunciação da lide, do chamamento ao processo, do 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica, do Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do 
tempo e do lugar dos atos processuais: da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos prazos. Da comunicação dos 
Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do 
processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da petição inicial; da improcedência liminar do pedido; da audiência de conciliação ou de 
mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; do julgamento conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das 
provas; da sentença e da coisa julgada; da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento de sentença que 
reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos 
embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição voluntária: das disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do 
processo de execução: da execução em geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das obrigações de fazer e não 
fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda pública. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de 
competência originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas 
repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição 
constitucional de receitas tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. 
Imunidades. Fontes do direito tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade tributária ativa e passiva; sujeição passiva 
tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia 
espontânea. Crédito tributário: lançamento e suas modalidades; revisão do lançamento; suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; 
preferências. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução 
fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; 
mandado de segurança. Tributos de competência municipal. DIREITO PENAL: Aplicação da Lei Penal. Princípios: Legalidade; Anterioridade da lei; 
Interpretação; Analogia. A Lei Penal no tempo. A Lei Penal no espaço. Crime: conceito; requisitos; elementos; Circunstâncias. Efeitos civis e 
trabalhistas da sentença penal. Crimes contra o Patrimônio. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a Administração Pública. Crimes Falimentares. 
Crimes contra a Administração da Justiça. Crime contra a Organização do Trabalho. Crime culposo em função de ato ilícito Crimes de Sonegação 
Fiscal (Lei nº 4.729, de 14/07/65). Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (Lei nº 8.137, de 27/12/90 e Lei nº 8.176, de 08/02/91). 
Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492, de 26/06/86). DIREITO DO TRABALHO: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. 
Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/88). Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos 
do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador; conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 
Responsabilidade solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. Do contrato individual de trabalho: conceito, classificação 
e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de 
trabalho: caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa 
recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da estabilidade e garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da despedida e da 
reintegração de empregado estável. Da duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e 
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alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de compensação de horas. Do salário-
mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de 
férias. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 
13º salário. Da equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; do desvio de função. Do FGTS. Da prescrição e decadência. Segurança e 
Higiene do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Da proteção ao trabalho do menor. Da proteção ao 
trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-maternidade. Do direito coletivo do trabalho: da liberdade sindical; da organização sindical: 
conceito de categoria; categoria diferenciada; das convenções e acordos coletivos de trabalho. Do direito de greve; dos serviços essenciais. Das 
Comissões de Conciliação Prévia. Direito Processual do Trabalho: da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Do processo judiciário do trabalho: princípios gerais do 
processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Das partes e Procurador Municipal; do juspostulandi; da 
substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários de advogado. Das nulidades. Das exceções. Das audiências: de 
conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios 
individuais: da forma de reclamação e notificação; da reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento ordinário e 
sumaríssimo. Dos procedimentos especiais: inquérito para apuração de falta grave, ação rescisória e mandado de segurança. Da sentença e da coisa 
julgada; da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. Dos dissídios coletivos: extensão, cumprimento e revisão da sentença 
normativa. Da execução: execução provisória; execução por prestações sucessivas; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa 
falida. Da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e impenhoráveis; da 
impenhorabilidade do bem de família (Lei n.º 8.009/90). Dos embargos à execução; da impugnação à sentença; dos embargos de terceiro.  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Semiologia cardiovascular. Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias 
cardíacas, síncope, morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marca-passos. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor 
pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite 
bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, 
doenças do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, neurológicas. 
Gravidez e cardiopatia. Miocardiopatias. Emergências cardiológicas. Eletrocardiograma básico. Ecocardiograma. Ecocardiografia e hemodinâmica. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus e 
bactérias. Tuberculose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Empiema pleural. Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Actinomicose, 
nocardias e infecções fúngicas. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatite por vírus. Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifóide. Dengue. 
Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes simples e zoster. Esquistossomose; filariose; parasitoses por helmintos e 
protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Antibióticos e antivirais. Sistema de agravos 
notificáveis e sistema de mortalidade. Epidemiologia; interpretação de exames, tratamento, acompanhamento e evolução de doenças, ações de 
promoção, prevenção e assistência aos usuários do Serviço de Assistência Especializado em DST/HIV/AIDS. Doenças ginecológicas; endometriose; 
medicina interna; Código de Ética Médica. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Código de ética Médica.Anatomia e fisiologia da pele; Imunopatologia cutânea; Histopatologia das doenças de pele; Dermatoses eczematosas; 
Dermatoses eritemato-pápulo- escamosas; Dermatose seborréica, psoríases, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, outras formas de líquen; Púrpuras; 
Pruridos: estrófulo, nodular de Hyde, Hebra, astealósico, anogenital, idiopática; Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, Duhring Brock, dermatose linear 
por IgA, herpes gestationes, impetigo herpertiforme; Acnes; Micoses; Dermatoses ulcerosas; Doenças do tecido conjuntivo; Infecções bacterianas da 
pele; Doenças sexualmente transmissíveis; AIDS; Micoses superficiais; Micoses profundas; Dermatoviroses; Escabioses e outras dermatoses 
parasitárias; Dermatoses metabólicas; Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo, Stevens Jonhson, Lyell e S. SS. SS; Dermatoses 
congênitas e hereditárias; Tumores da pele; Linformas e outros processos malignos; Terapêutica tópica das dermatoses; Cirurgia dermatológica. 
Leishmaniose; M. H. M. Hansen; Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura; Terapêutica sistêmica das 
dermatoses; Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. 

MÉDICA INFECTOLOGISTA 

Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus e 
bactérias. Abscesso cerebral. Sinusites. Difteria. Tuberculose. Pneumonias bacterianas; viróticas e outras. Empiema pleural. Derrames pleurais. 
Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Actinomicose e Nocardias e infecções fúngicas. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e 
virais. Hepatite por vírus. Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. 
Herpes simples e zoster. Esquistossomose; filariose; parasitoses por helmintos e protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Controle de infecções hospitalares. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos e antivirais. Sistema de agravos 
notificáveis e sistema de mortalidade. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

Neuroanatomia; Fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia; Genética e sistema nervoso; Cefaléias; Demências e 
transtornos da atividade nervosa superior; Disgenesias dom sistema nervoso; Alterações do estado de consciência; Transtornos do movimento; 
Transtornos do sono; Doenças vasculares do sistema nervoso; Doenças desmielinizantes; Doenças degenerativas; Doenças do sistema nervoso 
periférico; Doenças dos músculos e da placa neuromuscular; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças tóxicas e metabólicas; Epilepsias; 
Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; Neurologia do trauma; Tumores do sistema nervoso; Urgências em neurologia; Indicações e 
interpretação de (eletroencefalograma, eletroneuromiografia, liquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados); Cefaléias; Algias 
crâniofaciais; Comas; Fisiopatologia do sono; Traumatismos crânio-encefálicos; Traumatismos raquimedulares; Síndrome de hipertensão intracraniana; 
Tumores intracranianos; Tumores intrarraqueanos; Doenças demielinzantes; Doenças degenerativas do sistema nervoso; Miopatias; Neuropatias 
periféricas; Infecções do sistema nervoso; Neuroparasitoses mais frequentes no Brasil; Acidentes vasculares do encéfalo e da medula; Manifestações 
neurológicas de doenças sistêmicas; Epilepsias; Demências; Fisiopatologia da motricidade; Fisiopatologia da sensibilidade; Síndromes corticais; 
Síndromes do tronco cerebral; Síndromes medulares; Código de ética Médica. 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 

Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus e 
bactérias. Tuberculose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Empiema pleural. Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Actinomicose, 
nocardias e infecções fúngicas. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatite por vírus. Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifóide. Dengue. 
Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes simples e zoster. Esquistossomose; filariose; parasitoses por helmintos e 
protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Antibióticos e antivirais. Sistema de agravos 
notificáveis e sistema de mortalidade. Epidemiologia; interpretação de exames, tratamento, acompanhamento e evolução de doenças, ações de 
promoção, prevenção e assistência aos usuários do Serviço de Assistência Especializado em DST/HIV/AIDS. Doenças ginecológicas; endometriose; 
medicina interna; Código de Ética Médica. 

MÉDICO PEDIATRA 

Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do 
desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carênciasnutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, 
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Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores 
de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal 
aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia 
digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. 
Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. 
Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais 
peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros 
transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido.  Síndromes psiquiátricas do 
puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-‐compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-‐ansiosos: fobia 
específica, social e agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada.  Transtornos alimentares. Transtornos do sono. 
Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós‐traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. 
Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento 
psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos 
relacionados ao envelhecimento. Inter consulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. 
Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense.  Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos.  

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Anatomia, Embriologia, Histologia do globo ocular e anexo, Fisiologia da visão, Imunologia, Microbiologia, Farmacologia, Epidemiologia, Propedêutica 
em oftalmologia, Acuidade visual, Emetropia, Ametropias, Refração, Visão subnormal, Doenças das pálpebras, da conjuntiva, da córnea, da úvea, da 
retina, do vítreo, do cristalino, do disco óptico, da esclera e da episclera, da órbita, das vias lacrimais, Superfície ocular e do olho seco, Doenças 
alérgicas oculares, Infecções oculares externas, Glaucoma, Inflamação intra-ocular, Estrabismos, Oftalmopediatria, Neuroftalmologia, Urgências e 
emergências em oftalmologia, Plástica ocular e palpebral, Tumores oculares e dos anexos, Manifestações oculares das doenças sistêmicas, 
Tratamento cirúrgico das doenças oculares e dos anexos, Iatrogenia. 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e complicações. Fraturas e luxações: Expostas, Fechadas, 
Retardo de consolidação e pseudo-artrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necrose 
ósseas. Osteomielite: Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos 
malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos Página 26 de 34. periféricos. Lombalgia. Hérnia de 
disco intervertebral. Espondilolistese. Traumatismo do membro superior e inferior. Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à 
Saúde. Vigilância Epidemiológica. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 

PEDAGOGO COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA 

Conteúdo Programático – Constituição Federal 1988 (Artigos 203 e 204).  Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9394/96). Pedagogia do oprimido. 
Pedagogia da Autonomia. Inclusão e Exclusão social. Projeto Político Pedagógico. Psicopedagogia Institucional. Conceitos de Pedagogia 
Organizacional. Distúrbios de Aprendizagem e seus desafios. Acompanhamento escolar e Gestão do Ensino/Aprendizagem. Conceito Bullyng e como 
trabalhar o enfrentamento do problema. Desenvolvimento de Projetos Pedagógicos e o Trabalho em grupo. Dinâmicas e a Mediação de conflitos. 
Conceitos de Ética e Moral, Cidadania, Sigilo Profissional. Matricialidade Sociofamiliar e os desafios dos novos arranjos familiares. Políticas Públicas e 
os Conselhos de Direitos, Conselho Tutelar papel na proteção social de crianças e adolescentes. Violação de Direitos. Famílias em Situação de Risco e 
Vulnerabilidade Social. Tipos de Violências Intrafamiliar e Extrafamiliar contra crianças e adolescentes. Sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente. ECA (Lei 8069/90) Proteção integral:  PNAS (Política Nacional Assistência Social) - LOAS (Lei 8742/93) - SUAS (12.435/11) - Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 109/09- com ênfase ao Serviço Proteção Social Especial - Serviços de Alta Complexidade), 
NOB/SUAS e NOB/SUAS RH. Orientações Técnicas para Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes. Política Nacional sobre 
drogas. – Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15). Estatuto dos Servidores Públicos de Sarandi-PR (Lei 10/92). Lei Complementar 
159/2007 – Plano de Cargos e Carreiras. 

 


